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de Certificação Institucional no âmbito do Programa Pró-Gestão RPPS e 
implementar os procedimentos necessários à respectiva progressão;
coNSidEraNdo o disposto na Portaria n° 572/2022, de 25 de julho de 
2022, publicada no doE n° 35.057, de 26/07/2022, na qual consta as al-
terações dos membros de apoio representando suas respectivas aéreas de 
atuação da comissão interna para Monitorar a Manutenção dos requisitos 
de Certificação Institucional no âmbito do Programa Pró-Gestão RPPS e 
implementar os procedimentos necessários à respectiva progressão;
CONSIDERANDO, por fim, a nova solicitação do Presidente deste Institu-
to, através do mesmo Processo administrativo Eletrônico n° 2022/262466 
(PAE), no dia 02/08/2022 a fim de alterar novamente a constituição dos 
membros de apoio representando suas respectivas áreas de atuação da 
supracitada comissão interna para Monitorar a Manutenção dos requisitos 
de Certificação Institucional no âmbito do Programa Pró-Gestão RPPS;
rESolVE:
i – alTErar os termos da Portaria n° 572/2022, de 25 de julho de 2022, 
publicada no doE n° 35.057, de 26/07/2022, no tocante à substituição dos 
membros de apoio representando suas respectivas áreas de atuação para 
auxiliar a comissão interna para Monitorar a Manutenção dos requisitos de 
Certificação Institucional no âmbito do Programa Pró-Gestão RPPS e imple-
mentar os procedimentos necessários à respectiva progressão;
ii – dESiGNar como membros de apoio representando suas respectivas 
áreas de atuação, os seguintes servidores:
1. Área adMiNistratiVa:
2. a) alessandra Miranda de Macêdo Martins, matrícula n° 57175740/1, 
ocupante do cargo de Técnico de administração e finanças/chefe de Gabi-
nete, lotada no Gabinete da Presidência;
3. b) cynthia Simões Pereira, matrícula n° 57174880/1, ocupante do cargo 
de Técnico de administração e finanças, lotada na coordenadoria de de-
senvolvimento de Pessoas;
2. Área de PLaNeJaMeNto:
3. a) Íris Solange Pereira de castro raiol, matrícula n° 5951732/2, ocu-
pante do cargo em comissão de coordenadora, lotada no Núcleo de Pla-
nejamento;
4. b) renata alves faciola de Souza, matrícula n° 54193931/1, ocupante do 
cargo de Técnico de Previdenciário a, lotada no Núcleo de Planejamento;
3. Área de arrecadaÇÃo:
4. a) Marcelo Barbosa rodrigues, matrícula n° 5905513/7, ocupante do 
cargo em comissão de coordenador, lotado na coordenadoria de arreca-
dação e fiscalização;
5. b) rômulo dos Santos Souza, matrícula n° 5900545/1, ocupante do 
cargo de Técnico de administração e finanças, lotado na coordenadoria de 
arrecadação e fiscalização;
4. Área de ateNdiMeNto:
5. a) renata de oliveira Brandão Garcia, matrícula n° 5892414/6, ocupan-
te do cargo em comissão de coordenador, lotada no Núcleo regional de 
Santarém;
6. b) Patricia amaral Potiguar, matrícula n° 5962962/1, ocupante do cargo 
em comissão de coordenador, lotada no Núcleo regional de castanhal;
 Área atUariaL:
5. a) Utan dias de lima, matrícula n° 54195654/1, ocupante do cargo de 
Técnico em Estatística e atuária, lotado no Núcleo Gestor de investimento;
6. b) Elvira carolina Scapin Martins, matrícula n° 5948311/1, ocupante do 
cargo de analista de investimentos, lotada no Núcleo Gestor de investi-
mento;
 Área de BeNeFÍcios:
6. a) luísa Porto da Silva de oliveira, matrícula n° 5889141/3, ocupante 
do cargo de Técnico Previdenciário a, lotada na coordenadoria de cadastro 
e Habilitação;
7. b) Vinicius Muniz Vasco, matrícula n° 5948922/1, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário a, lotado na diretoria de Previdência;
7. ÁREA DE COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA:
8. a) Paulo antônio Martins Pereira Barros, matrícula n° 5888074/5, ocu-
pante da função de Técnico de administração e finanças, lotado na coor-
denadoria de arrecadação e fiscalização;
9. b) Elder luz dos Santos, matrícula n° 5932112/3, ocupante da função 
de Técnico Previdenciário a, lotado na coordenadoria de arrecadação e 
fiscalização;
8. ÁREA FINANCEIRA:
9. a) William anjos rabelo, matrícula n° 55589095/1, ocupante do cargo de 
Técnico Previdenciário a, lotado na coordenadoria de orçamento e finanças;
10. b) Yuri assis Gonçalves, matrícula n° 5962962/1, ocupante da função de 
Técnico Previdenciário a, lotado na coordenadoria de orçamento e finanças;
 Área de iNVestiMeNto:
9. a) Henrique Pereira Mascarenhas, matrícula n° 5948304/1, ocupante do 
cargo de analista de investimentos/coordenador, lotado no Núcleo Gestor 
de investimento;
10. b) Silvina Kelly Gomes da Silva, matrícula n° 54193919/1, ocupante do 
cargo de analista de investimentos, lotada no Núcleo Gestor de investimento;
10. Área JUrÍdica:
11. a) Evelin lainne Patricio do couto, matrícula n° 5957070/2, ocupante 
da função de Técnico Previdenciário a, lotada na Procuradoria Jurídica;
12. b) larissa Santana da Silva Trindade, matrícula n° 57176283/2, ocupante 
do cargo de Técnico Previdenciário a, lotada na Procuradoria Jurídica;
11. Área de tecNoLoGia:
12. a) camila Marinho almeida costa, matrícula n° 54195652/1, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão de informática, lotada na coordenadoria 
de Tecnologia da informação;
13. b) alex Gleiton carneiro lopes, matrícula n° 5929464/2, ocupante da 
função de Técnico em Gestão de informática, lotado na coordenadoria de 
Tecnologia da informação;

12. Área de coNtroLe iNterNo:
13. a) Gleidson dos Santos rodrigues, matrícula n° 5946181/3, ocupante do 
cargo em comissão de coordenador, lotado no Núcleo de controle interno;
14. b) Gessiane da Silva Paulino, matrícula n° 5963018/1, ocupante da 
função de Técnico Previdenciário a, lotada no Núcleo de controle interno;
iii – Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado do Pará.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 836294

PORTARIA Nº 599 DE 04 DE AGOSTO DE 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/978964 (PaE), de 03/08/2022, que dispõe sobre exoneração e no-
meação de servidor.
rESolVE:
i - EXoNErar, a pedido, o servidor raUl VicTor Maia PalHa, matrícula 
nº 5935858/2, ocupante do cargo efetivo de Técnico Previdenciário a, lo-
tado na coordenadoria de cadastro e Habilitação, do cargo em comissão 
de Gerente, código GEP-daS-011-3, a contar de 02 de agosto de 2022. 
ii – EXoNErar, a pedido, a servidora lUÍSa PorTo da SilVa dE oliVEi-
ra, matrícula n° 5889141/3, ocupante do cargo efetivo de Técnico Previ-
denciário a, lotada na coordenadoria de cadastro e Habilitação, do cargo 
em comissão de coordenador, código GEP-daS-011-4, a contar de 02 de 
agosto de 2022. 
iii- NoMEar o servidor raUl VicTor Maia PalHa, matrícula nº 5935858/2, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico Previdenciário a, lotado na coorde-
nadoria de cadastro e Habilitação, para exercer o cargo em comissão de 
coordenador, código GEP-daS-011-4, a contar de 02 de agosto de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 600 de 04 de aGosto de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/954431 (PaE), de 28/07/2022, que dispõe sobre designação de servidor.
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor Breno lamartine Nogueira Garcia, matrícula nº 
5 5911575/3, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário a, lotado na 
coordenadoria de cadastro e Habilitação, para responder pela Gerência 
(daS.3), no período de 02/08/2022 a 16/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 04 de agosto de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 836684
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
editaL de credeNciaMeNto Nº 001/2022

resULtado da aNÁLise de recUrso
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV/Pa, no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital de 
credenciamento nº 001/2022 (e atualizações posteriores), que trata a 
respeito do credenciamento de custodiantes, administradores, distribui-
dores, Gestores e instituições financeiras e, em conformidade com a reso-
lução nº 4.963 /2021 (e atualizações) do Bacen, a Portaria nº 1.467/2022 
(e atualizações) da Secretaria de Previdência e, em conjunto com a Política 
de investimentos vigente do igeprev-Pa.
informa que:
foi interposto recurso pelo Gestor claritas adnimistração de recursos lTda em 
contestação ao resultado Preliminar do Edital de credenciamento nº 001/2022;
o recurso foi dEfErido, considerando que a irregularidade que motivou a 
reprovação foi sanada pela recorrente ao enviar novo relatório de rating 
de Qualidade de Gestão da agência Moody’s com avaliação: MQ1 (Excelen-
te). assim, o Gestor será aprovado com restrição.
Belém, 05 de agosto de 2022.
___________________________________________
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

editaL de credeNciaMeNto Nº 001/2022
Homologação do Resultado Final do Credenciamento

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV/Pa, no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital de 
credenciamento nº 001/2022 (e atualizações posteriores), que trata a 
respeito do credenciamento de custodiantes, administradores, distribui-
dores, Gestores e instituições financeiras e, em conformidade com a reso-
lução nº 4.963 /2021 (e atualizações) do Bacen, a Portaria nº 1.467/2022 
(e atualizações) da Secretaria de Previdência e, em conjunto com a Política 
de investimentos vigente do igeprev-Pa.


